
Data e Horário: 19 de abril de 2006, às 11:00 horas. Local: sede social, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Dr. Femandes Coelho, nº 85, 8º andar. Mesa: Sergio Alexandre Melleiro - Presidente; Silvia Maria 
Affonso Ferreira de Almeida Prado - Secretária. Presença: Acionistas constituindo o “quorum” legal para a 2ª con-
vocação, nos termos do artigo 135 “infi ne” e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76, conforme consta do “Livro de 
Presença”. Convocação: Edital de 2ª Convocação publicado nos jornais “Diário Ofi cial do Estado de São Paulo”, 
em edições dos dias 08, 11 e 12 de abril de 2006 e “Valor Econômico”, em edições dos dias 10, 11 e 12 de abril de 
2006. Ordem do Dia: Apreciação e deliberação da proposta de adaptação do Estatuto Social da Companhia às no-
vas cláusulas do Regulamento de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa - Nível 2 divulgadas pela 
BOVESPA. O texto integral do Estatuto Social, com as alterações propostas, encontra-se à disposição dos senho-
res acionistas e demais interessados na sede da Companhia e nos “sites” www.eternit.com.br/investidores/ acio-
nistas e www.bovespa.com.br. Deliberações tomadas por unanimidade dos acionistas presentes: Foram 
aprovadas integralmente todas as alterações do Estatuto Social, cujo texto integral passa a ser o seguinte: 
Estatuto Social - Título I - Da Sociedade e seus Fins - Artigo 1º - ETERNIT S.A. é Companhia aberta de capital 
autorizado, com sede em São Paulo, Capital, podendo ter fi liais, agências ou sucursais em qualquer parte do terri-
tório nacional e no exterior. Parágrafo Único - A criação de fi liais, agências ou sucursais será deliberada, por maio-
ria de votos, em reunião do Conselho de Administração, que destacará do capital social parcela destinada àquelas 
dependências. Artigo 2º - Constituem objeto da Companhia a industrialização e comercialização de produtos de fi -
brocimento, cimento, concreto, gesso, produtos de matéria plástica, bem como outros materiais de construção e 
respectivos acessórios, a exploração de atividades agropecuárias e a compra e venda de ouro, podendo igualmen-
te participar de outras sociedades. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Artigo 4º - O 
exercício social coincide com o ano calendário. Título II - Do Capital e das Ações - Artigo 5º - O capital autorizado 
é de R$ 240.400.000,00, representado por ações ordinárias e ações preferenciais, todas nominativas e sem valor 
nominal. As ações preferenciais não excederão a 50% (cinqüenta por cento) do total das ações da Companhia. 
Parágrafo 1º - O capital subscrito e realizado, atualmente, é de R$ 201.024.777,50, representado por 34.847.445 
ações, sendo 32.521.460 ações ordinárias e 2.325.985 ações preferenciais, todas nominativas, escriturais e sem 
valor nominal. Parágrafo 2º - Exceto nos casos previstos no Artigo 45, Parágrafo Único, deste Estatuto, as ações 
preferenciais não têm direito de voto nas assembléias gerais da Companhia, e farão jus às seguintes vantagens: 
(i) prioridade de reembolso do capital, na hipótese de liquidação da Companhia; (ii) recebimento de dividendos 
iguais aos atribuídos às ações ordinárias; (iii) o direito de serem incluídas em eventual oferta pública de alienação 
de controle, nas condições previstas no artigo 254-A e parágrafos da Lei nº 6.404/76; e (iv) o direito de eleger, em 
votação em separado, dois membros do Conselho de Administração. Artigo 6º - Em qualquer aumento de capital 
social fi ca assegurada aos acionistas preferência para a respectiva subscrição, na proporção das ações de que fo-
rem titulares em cada classe. Artigo 7º - O pagamento de dividendos aprovados em assembléia geral, igualmente 
para todas as classes, e a distribuição das ações provenientes de aumento de capital serão efetuados dentro de 
sessenta dias contados da publicação da respectiva ata. Artigo 8º - A instituição fi nanceira depositária das ações 
escriturais poderá cobrar do acionista o custo do serviço de transferência da propriedade das ações escriturais, ob-
servados os limites máximos fi xados pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM. Artigo 9º - Dentro do limite do 
capital autorizado, as emissões de ações serão deliberadas, por maioria de votos, pelo Conselho de Administração, 
independentemente da reforma estatutária, especifi cando-se: a)- o número de ações a serem emitidas; b)- a forma 
de subscrição das ações; c)- o preço e as condições de emissão; d)- o prazo e a forma de exercício do direito de 
preferência dos acionistas para a subscrição de ações ou bônus de subscrições, podendo ser feita, sem preferên-
cia para os acionistas, a emissão de ações a cuja colocação se proceda mediante venda em bolsa de valores, ou 
subscrição pública, excluindo-se, ademais, o direito de preferência para subscrição de ações nos termos da legis-
lação sobre incentivos fi scais. A Companhia poderá, mediante proposta do Conselho de Administração e aprova-
ção por assembléia geral, emitir debêntures conversíveis em ações, desde que assegurado o direito de preferência 
aos antigos acionistas e obedecidas as determinações legais. O direito de preferência pode ser cedido indepen-
dentemente da ação. A Companhia poderá igualmente, mediante proposta do Conselho de Administração e apro-
vação por assembléia geral, emitir bônus de subscrição, obedecido o preceito do art. 77 da Lei nº 6.404/76. Artigo 

10 - O Conselho de Administração, no limite do capital autorizado, poderá deliberar a emissão e colocação de 
ações a serem realizadas com bens, créditos ou direitos, independentemente de prévia autorização da assembléia 
geral, sendo, porém, necessária a avaliação dos bens ou direitos por três peritos ou por empresa especializada, as-
segurado aos acionistas o direito de preferência na forma do art. 171, parágrafo 2º, da Lei nº 6.404/76. Artigo 11 - O 
Conselho de Administração fi xará as condições e prazos de realização das ações subscritas e as importâncias res-
pectivas serão recebidas pela Companhia, independentemente de depósito bancário. Artigo 12 - Nenhuma emis-
são de novas ações, mesmo dentro dos limites do capital autorizado, será efetuada antes de realizados no mínimo 
¾ do capital subscrito. Artigo 13 - As emissões de ações, dentro do limite do capital autorizado, não implicam alte-
ração do estatuto. Em todas as publicações e documentos, em que se mencione o capital autorizado, será referido 
também o montante do capital subscrito e realizado. Artigo 14 - Esgotado o prazo de subscrição e colocação de 
ações, indicado na deliberação do Conselho de Administração, as ações não subscritas só poderão ser recoloca-
das através de nova deliberação do mesmo Conselho. Artigo 15 - É vedada a emissão de partes benefi ciárias e 
ações de fruição. Título III - Da Administração - Artigo 16 - A administração da Companhia competirá ao 
Conselho de Administração e à Diretoria, sendo aquele órgão de deliberação colegiada e este órgão executivo e de 
representação da Companhia. Seção I - Do Conselho de Administração - Artigo 17 - O Conselho de Adminis-
tração será constituído de sete membros, pessoas naturais, eleitos pela assembléia geral e por ela destituíveis, a 
qualquer tempo, competindo-lhes as atribuições mencionadas no art. 142 da Lei nº 6.404/76, ressalvada à assem-
bléia especial das ações preferenciais a eleição de dois dentre os membros do Conselho de Administração. 
Parágrafo único - Pelo menos 20% (vinte por cento) dos conselheiros deverão ser Conselheiros Independentes, 
tal como defi nidos no Regulamento de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 2. São também as-
sim entendidos aqueles eleitos mediante a faculdade prevista no artigo 141, §§ 4º e 5ºda Lei 6,404/76. Artigo 18 - 
O prazo de gestão do Conselho de Administração é de um ano, facultada a reeleição uma ou mais vezes. Qualquer 
membro do Conselho de Administração eleito fora da época em que os demais o forem terá o seu prazo de gestão 
fi ndo na mesma data do término do período dos demais. O prazo de gestão do Conselho de Administração esten-
de-se ou reduz-se à data da realização da assembléia geral ordinária mais próxima do término do período anual. 
Parágrafo único - Os conselheiros eleitos tomarão posse mediante termo de posse lavrado no livro de registro de 
atas das reuniões do Conselho de Administração, fi cando a posse sujeita à assinatura do conselheiro eleito do res-
pectivo Termo de Anuência dos Administradores, a que alude o Regulamento de Práticas Diferenciadas de 
Governança Corporativa Nível 2. Artigo 19 - O Conselho de Administração terá um Presidente eleito pela assem-
bléia geral. Em suas ausências ou impedimentos temporários, o Presidente do Conselho de Administração deverá 
indicar, dentre os demais membros do Conselho de Administração aquele que o representará. No caso de vacância 
do cargo de Presidente do Conselho de Administração, os demais membros do Conselho de Administração indica-
rão um dos conselheiros para atuar como Presidente até o fi nal do respectivo mandato. Artigo 20 - Em caso de 
vaga no Conselho de Administração, o substituto será nomeado pelos Conselheiros remanescentes e servirá até a 
primeira assembléia geral, se não for considerado preferível manter o cargo vago. Ocorrendo vacância da maioria 
de cargos do Conselho de Administração, será convocada a assembléia geral para proceder a nova eleição. Se 
ocorrer a vacância de todos os cargos do Conselho, a Diretoria convocará a assembléia geral. Artigo 21 - As reuni-
ões do Conselho de Administração realizar-se-ão na sede social ou em local previamente designado, convocadas 
pelo Presidente do Conselho mediante carta, telegrama, fax ou e-mail enviado a todos os Conselheiros, e por ele 
normalmente presididas. Nas suas ausências ou impedimentos, competirá ao seu substituto, nos termos do artigo 
20 deste estatuto, a presidência da reunião e nas ausências ou impedimentos deste, ao membro do Conselho que 
o mesmo designar. O presidente da reunião designará um dos Conselheiros presentes para secretariar os traba-
lhos da reunião. Parágrafo 1° - Nas reuniões do Conselho de Administração com funções deliberativas, observar-
se-á o seguinte: a) apreciação e aprovação, de forma unânime, pela totalidade dos Conselheiros, do orçamento 
anual e de orçamento plurianual de três anos, dos quais constarão, com detalhes, todos os investimentos previstos 
tanto para o desenvolvimento dos negócios da Companhia, como qualquer outro que venha a ser proposto, inclusi-
ve os de eventual diversifi cação das atividades; b) apreciação e deliberação, pela maioria de votos dos 
Conselheiros presentes, para os demais assuntos de sua competência. Parágrafo 2° - É facultado ao Conselho de 
Administração autorizar a aquisição de ações de emissão da Companhia, para cancelamento ou permanência em 
tesouraria, podendo, posteriormente, aliená-las, observados os requisitos estabelecidos pelo artigo 30, parágrafo 
1º., letra “b”, da Lei nº.6.404/76. Artigo 22 - Os membros do Conselho de Administração receberão a remuneração 
fi xa ou variável, mensal ou anual, global ou individual, que for estabelecida por assembléia geral. Artigo 23 - Os 
membros do Conselho de Administração fi cam dispensados de caução. Seção II - Da Diretoria - Artigo 24 - A 
Diretoria será constituída de dois a sete membros, pessoas naturais, residentes no país, eleitos e destituíveis a 
qualquer tempo pelo Conselho de Administração. Artigo 25 - O prazo de gestão dos Diretores é de um ano, faculta-
da a reeleição uma ou mais vezes. Qualquer Diretor eleito fora da época em que os demais o forem terá o seu prazo 
de gestão fi ndo na mesma data do término do período dos demais. O prazo de gestão da Diretoria estende-se ou 
reduz-se à data da realização da assembléia geral ordinária mais próxima do término do período anual. Parágrafo 

único - Os diretores eleitos tomarão posse mediante termo de posse lavrado no livro de registro atas das reuniões 
da Diretoria, fi cando a posse sujeita à assinatura do diretor eleito do respectivo Termo de Anuência dos 
Administradores, a que alude o Regulamento de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 2. Artigo 

26 - Um dos Diretores será denominado Presidente da Diretoria, não tendo os demais cargos denominação espe-
cial. Artigo 27 - Os Diretores receberão a remuneração fi xa ou variável, mensal ou anual, que for estabelecida pelo 
Conselho de Administração, ad referendum da assembléia geral ordinária. Artigo 28 - O Conselho de Adminis-
tração pode destituir um ou mais Diretores, cessando, desde este momento, o respectivo prazo de gestão. Artigo 

29 - Se o Presidente da Diretoria exonerar-se ou estiver impedido de exercer o cargo por moléstia ou ausência do 
país, ou quando, por qualquer motivo, ocorrer vaga no respectivo cargo, será ele substituído pelo Diretor com maior 
tempo de exercício no cargo, ou, em igualdade de tempo de exercício, pelo Diretor mais idoso. No caso de vaga de 
todos os cargos de Diretor, o Conselho de Administração procederá a novas eleições e, não o fazendo, no prazo de 
30 dias, o Conselho Fiscal, se em funcionamento, ou, não o havendo, qualquer acionista convocará assembléia 
geral para deliberar a respeito. Artigo 30 - As reuniões da Diretoria realizar-se-ão mediante convocação do 
Presidente da Diretoria, em sua falta ou impedimento, pelo seu substituto, nos termos do Artigo 29 acima, e, na falta 
ou impedimento deste, mediante convocação de dois Diretores. Artigo 31 - A Diretoria reunir-se-á em sessão sem-
pre que for conveniente, mas ao menos uma vez por mês, a fi m de deliberar sobre os negócios sociais. Artigo 32 - 
As deliberações da Diretoria serão presididas pelo Presidente da Diretoria, em suas ausências ou impedimentos, 
pelo seu substituto, nos termos do Artigo 29 acima, ou, em suas ausências ou impedimentos, por um Diretor espe-
cialmente aclamado para esse fi m e serão registradas em livro próprio, não podendo ser tomadas sem a presença 
de dois Diretores, no mínimo. O presidente designará um dos presentes para secretariar a reunião. Parágrafo 1º - 
No caso de ausência de um dos Diretores, terá este prévio conhecimento da matéria a ser discutida e poderá enviar 
seu voto por carta ou telegrama, que será transcrito na ata da reunião e fi cará arquivado em poder da Companhia. 
Parágrafo 2º - As eleições e resoluções serão aprovadas por maioria de votos. Havendo empate, prevalecerá o 
voto do presidente da reunião. Artigo 33 - Os Diretores fi cam dispensados de caução. Artigo 34 - Se o termo de 
posse dos Diretores não for assinado nos 30 dias seguintes à nomeação, fi cará esta sem efeito, salvo justifi cação 
aceita pela Diretoria ou, em se tratando de eleição para todos os cargos, pelo Conselho de Administração. Artigo 

35 - São atribuições e deveres da Diretoria, além das que forem conferidas pelo Conselho de Administração: a)- a 
prática de todos os atos de gestão relativos aos fi ns e objeto da Companhia, nos termos da lei das sociedades anô-
nimas, entre eles a compra, venda e permuta de bens móveis ou imóveis, pertencentes ou que vierem a pertencer 
ao acervo social, a faculdade de contrair obrigações, sacar, endossar e aceitar letras de câmbio, notas promissó-
rias, cheques e duplicatas de faturas, alienar bens e direitos, assinar contratos, convencionar as respectivas cláu-
sulas e condições, transigir e renunciar direitos, hipotecar ou empenhar bens sociais e fi xar ordenados e percenta-
gens que destinar aos seus empregados; b)- a escolha de estabelecimentos bancários aos quais deva ser recolhido 
o dinheiro da Companhia; c)- a nomeação de procuradores da sociedade, com poderes discriminados nos instru-
mentos de mandato e prazo de duração, bem como a revogação de mandatos e a nomeação de procuradores para 

os fi ns mencionados no art. 24, parágrafo 2º, da Lei nº 6.404/76; d)- a apresentação anual à assembléia geral ordi-
nária do resultado de sua gestão e as demonstrações fi nanceiras em forma legal. Parágrafo Único - A compra e 
venda de imóveis pertencentes ao ativo fi xo depende de prévia autorização do Conselho de Administração. Artigo 

36 - Independentemente do que for deliberado pelo Conselho de Administração sobre o assunto, em reunião espe-
cial, compete a dois Diretores ou a um deles com um procurador da sociedade, ou ainda a dois procuradores da so-
ciedade, constituídos na forma do artigo 35, item “c”, do estatuto, sempre agindo em conjunto: a)- emitir e receber 
cheques bancários, emitir, sacar, aceitar, endossar, receber e descontar letras de câmbio, notas promissórias, du-
plicatas de faturas ou quaisquer títulos de responsabilidade da Companhia, correspondências, contratos e procu-
rações com poderes limitados e especiais para determinados fi ns, inclusive ad judicia, bem como todos os docu-
mentos de natureza comercial, ressalvado o disposto no parágrafo deste artigo; b)- adquirir, alienar, permutar ou 
onerar bens móveis, excluídos os imóveis; c)- admitir e demitir empregados, fi xando-lhes ordenados ou percenta-
gens; d)- efetuar pagamentos, cobranças e recebimentos, dando e recebendo quitação, bem como assinar todos 
os documentos de caixa, ressalvado o disposto no parágrafo deste artigo; e)- assinar fi anças, mesmo em caráter 
solidário, exclusivamente para garantir contratos de locação de empregados da sociedade; f)- assinar certifi cados 
de ações, com observância do art. 24, parágrafo 2º, da Lei nº 6.404/76. Parágrafo Único - Um Diretor ou um procu-
rador da sociedade, constituído na forma do item “c” do artigo anterior, mediante prévia deliberação em reunião do 
Conselho de Administração, poderá isoladamente: a)- receber cheques nominais a favor da sociedade, dando reci-
bos das importâncias recebidas, com especifi cação dos cheques respectivos, bem como receber pagamentos em 
dinheiro dentro dos limites que forem fi xados nos instrumentos de mandato; b)- endossar cheques para depósito 
bancário em nome da sociedade; c)- emitir cheques exclusivamente destinados a transferência de fundos de um 
banco a outro, de uma conta da sociedade para outra conta da própria sociedade; d)- emitir faturas e duplicatas en-
dossando-as a banco para cobrança, bem como assinar borderôs de desconto ou cobrança bancária; e)- represen-
tar a sociedade em juízo, com poderes para prestar depoimento, transigir e desistir, bem como representar a socie-
dade perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais e municipais, entidades autárquicas ou 
paraestatais e sociedades de economia mista, podendo ainda representá-la na qualidade de acionista ou procura-
dor de acionista de outras Companhias; f)- representar a sociedade em concorrências públicas. Artigo 37 - 
Compete ao Presidente da Diretoria: a)- convocar e presidir as reuniões da Diretoria, bem como adotar todas as 
medidas adequadas ao regular funcionamento da Diretoria e à articulação das atividades dos demais Diretores; 
b)- executar as diretrizes gerais da administração social, superintender todos os negócios da Companhia e adotar 
as medidas adequadas ao cumprimento das deliberações da assembléia geral, do Conselho de Administração e da 
Diretoria; c)- admitir, suspender ou demitir empregados de nível de gerência e fi xar ou alterar os seus vencimentos; 
d)- rubricar e assinar os termos de abertura e encerramento dos livros de atas de assembléias gerais e os que fo-
rem necessários aos serviços da administração da Companhia. Artigo 38 - Sem prejuízo das atribuições estatutá-
rias e da direção geral dos negócios sociais, o Conselho de Administração poderá, a qualquer tempo, distribuir en-
tre os Diretores o exercício de encargos especiais, cujo desempenho fi cará sob a responsabilidade dos Diretores 
designados, os quais informarão à Diretoria sobre o andamento e execução dos negócios que tiverem individual-
mente a seu cargo. Parágrafo Único - O Conselho de Administração poderá deliberar em sessão especial, a outor-
ga de procurações conferindo aos procuradores, agindo em conjunto, ou um deles com um Diretor, a faculdade de 
outorgar procurações para os fi ns especifi cados no artigo 35, alínea “c”, do estatuto. Título IV - Do Conselho 

Fiscal - Artigo 39 - O Conselho Fiscal, composto de cinco membros efetivos e respectivos suplentes, acionistas ou 
não, residentes no país e eleitos em assembléia geral, só será instalado a pedido de acionistas que representem, 
no mínimo, um décimo das ações com direito a voto, ou 5% das ações sem direito a voto e cada período de seu fun-
cionamento terminará na assembléia geral ordinária subseqüente à sua instalação. Parágrafo único - Os conse-
lheiros eleitos tomarão posse mediante termo de posse lavrado no livro de registro de atas das reuniões do 
Conselho Fiscal, fi cando a posse sujeita à assinatura do conselheiro eleito do respectivo Termo de Anuência dos 
Membros do Conselho Fiscal, a que alude o Regulamento de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa 
Nível 2. Artigo 40 - Os membros do Conselho Fiscal terão a remuneração que fi xar a assembléia geral que delibe-
rar sobre a sua instalação e não poderá ser inferior, para cada membro em exercício, a um décimo da média da re-
muneração dos Diretores em conjunto, pro rata temporis. Título V - Do Conselho Consultivo - Artigo 41 - A as-
sembléia geral ordinária, em cada ano, mediante proposta do Conselho de Administração, poderá eleger 
Conselheiros Consultivos, residentes no país ou no exterior, em número não inferior a dois. Os Conselheiros 
Consultivos exercerão suas atribuições até a assembléia geral ordinária do ano subseqüente, podendo ser reelei-
tos uma ou mais vezes. Parágrafo 1º - O Conselho Consultivo deverá opinar sobre os problemas importantes da 
sociedade e será consultado pelo Conselho de Administração ou pela Diretoria sempre que for reputado conve-
niente. Parágrafo 2º - Os Conselheiros Consultivos não terão qualquer parcela das atribuições e poderes conferi-
dos pela lei aos membros do Conselho de Administração, da Diretoria ou do Conselho Fiscal. Parágrafo 3º - A re-
muneração dos Conselheiros Consultivos será fi xada pelo Conselho de Administração, ad referendum da 
assembléia geral. Título VI - Da Assembléia Geral - Artigo 42 - A assembléia geral será constituída pelos acionis-
tas que, legalmente convocados, se inscreverem no Livro de Presença, indicando seu nome, nacionalidade e resi-
dência, bem como a quantidade de ações de que forem titulares. Parágrafo Único - Os acionistas presentes à as-
sembléia, além de exibirem documentos hábeis de identifi cação, deverão apresentar, na sede social, com 
antecedência mínima de 48 horas, extrato atualizado da conta de depósito das ações escriturais fornecido e auten-
ticado pela instituição fi nanceira depositária. Artigo 43 - A assembléia geral tem poderes para resolver todos os ne-
gócios relativos ao objeto de exploração da sociedade e para tomar as decisões que julgar convenientes aos inte-
resses dela e ao desenvolvimento de suas operações. Artigo 44 - A assembléia geral será presidida pelo 
Presidente do Conselho de Administração da Companhia e, na sua ausência, pelo seu substituto, nos termos do 
artigo 19 acima, ou, na ausência deste, por um membro do Conselho de Administração especialmente aclamado. 
O presidente designará um dos presentes para secretariar os trabalhos da assembléia. Artigo 45 - Nas delibera-
ções das assembléias gerais, a cada ação ordinária caberá um voto. As deliberações da assembléia geral serão to-
madas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco, sendo obedecidas, em relação ao 
quorum para a instalação e para as deliberações, as determinações da lei e do presente estatuto. Parágrafo Único 
- Nas assembléias gerais da Companhia, os acionistas detentores de ações preferenciais terão o direito de voto 
nas matérias abaixo elencadas, cabendo a cada ação preferencial um voto: I) transformação, incorporação, fusão 
ou cisão da Companhia; II) aprovação de contratos entre a Companhia e o Acionista Controlador, diretamente ou 
através de terceiros, assim como de outras sociedades nas quais o Acionista Controlador tenha interesse, sempre 
que, por força de disposição legal ou estatutária, sejam deliberados em Assembléia Geral, que decidir sobre a res-
pectiva contratação; III) avaliação de bens destinados à integralização de aumento de capital da Companhia; 
IV) escolha de instituição ou empresa especializada para determinação do Valor Econômico da Companhia nos 
termos do Artigo 58 deste Estatuto; e V) alteração ou revogação de dispositivos estatutários que alterem ou modifi -
quem quaisquer das disposições previstas no item 4.1 do Regulamento de Práticas Diferenciadas de Governança 
Corporativa Nível 2, ressalvado que esse direito a voto prevalecerá enquanto estiver em vigor o Contrato de Adoção 
de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 2. Artigo 46 - Os acionistas poderão fazer-se repre-
sentar nas assembléias gerais por seus representantes legais, ou por procurador constituído há menos de um ano, 
que seja acionista, membro do Conselho de Administração ou da Diretoria da Companhia, advogado ou instituição 
fi nanceira. Parágrafo Único - O acionista, pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliado no exterior, deverá 
manter no país representante com poderes para receber citações em ações contra ele propostas com fundamento 
nos preceitos legais atinentes às sociedades anônimas. O exercício de qualquer dos direitos de acionistas, no 
Brasil, confere ao mandatário ou representante legal qualidade para receber citação judicial. Artigo 47 - Todos os 
anos, nos quatro meses seguintes ao encerramento do exercício, reunir-se-á a assembléia geral ordinária para to-
mar as contas dos administradores e votar as demonstrações fi nanceiras, deliberar sobre destinação de lucros e 
distribuição de dividendos, eleger os administradores e os membros do Conselho Fiscal e do Conselho Consultivo, 
quando for o caso. Artigo 48 - A critério do Conselho de Administração, poderá ser realizado o levantamento das 
demonstrações fi nanceiras semestrais ou trimestrais, declarando-se, por deliberação do mesmo Conselho, divi-
dendos à conta de lucros apurados em tais balanços, sejam acumulados ou do próprio exercício. Parágrafo Único 
- O Conselho de Administração poderá deliberar distribuição de resultado na forma de pagamento de juros sobre o 
capital próprio, nos termos da legislação própria vigente, que serão imputados ao valor dos dividendos de que trata 
o art. 52 deste estatuto. Artigo 49 - A assembléia geral extraordinária realizar-se-á sempre que convocada pelo 
Conselho de Administração ou pela Diretoria. A assembléia geral extraordinária poderá ser convocada pelo 
Conselho Fiscal, quando em funcionamento, sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes, bem como por 
acionistas que representem 5%, no mínimo, do capital votante, quando os administradores não atenderem, no pra-
zo de 8 dias, o pedido de convocação que apresentarem, devidamente fundamentado, com indicação das matérias 
a serem tratadas. Parágrafo Único - Realizar-se-ão assembléias especiais dos titulares de ações preferenciais 
nos assuntos previstos no estatuto, desde que convocadas por qualquer desses acionistas. A presidência das as-
sembléias especiais caberá ao acionista que for aclamado para esse fi m. Título VII - Dos Lucros e sua 

Distribuição - Artigo 50 - Anualmente, o lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: I) 5% (cinco por cen-
to) para a formação da reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital social; II) 5% (cinco por cento) para 
a formação de reserva estatutária a manutenção do capital de giro da sociedade, até atingir 10%(dez por cento) do 
capital social; III) valores destinados, mediante proposta do Conselho de Administração, à criação de reserva para 
contingências, reserva de lucro a realizar e retenção de lucros na forma do art.196 da Lei 6.404/76, obedecidos os 
requisitos e limites legais; IV) o saldo será integralmente destinado ao pagamento de dividendos. Artigo 51 - As re-
servas de capital só poderão ser utilizadas: a)- para absorção de prejuízos que ultrapassarem os lucros acumula-
dos e as reservas de lucros; b)- para resgate, reembolso ou compra de ações; c)- para incorporação ao capital so-
cial, obedecidas as determinações legais. Artigo 52 - A Companhia distribuirá como dividendo mínimo obrigatório, 
em cada exercício social, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos do artigo 
202 da Lei 6.404/76. Nos exercícios sociais em que não se justifi car, ou não houver necessidade de constituição 
das reservas de que trata a alínea III do artigo 50 deste Estatuto, a parcela dos lucros para a qual não houver desti-
nação específi ca será distribuída como dividendos. Parágrafo único - Se a situação fi nanceira da Companhia não 
permitir a distribuição efetiva dos dividendos mínimos obrigatórios previstos no “caput” deste artigo, o correspon-
dente valor será registrado como reserva especial e, senão absorvida por prejuízos subseqüentes, deverá ser paga 
como dividendos assim que permitir a situação da Companhia. Título VIII - Da Transformação - Artigo 53 - A 
transformação da Companhia em outro tipo de sociedade poderá ser deliberada por acionistas representando 2/3 
do capital social com direito de voto nessa matéria. Título IX - Da Alienação do Poder de Controle - Artigo 54 - O 
acionista ou grupo de acionistas que detiver o poder de controle da Companhia e decidir aliená-lo, direta ou indire-
tamente, tanto por meio de uma única operação como por meio de operações sucessivas, somente poderá fazê-lo 
sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a efetivar, oferta pública para a aquisição 
de todas as demais ações da Companhia: (i) que, observadas as regras, condições e prazos da legislação vigente 
e aqueles contidos no Regulamento de Práticas diferenciadas de Governança Corporativa Nível 2, assegure, aos 
acionistas detentores de ações ordinárias, tratamento igualitário àquele dado ao alienante do controle; e (ii) que 
ofereça aos acionistas detentores de ações preferenciais, sem direito a voto ou com voto restrito, um valor por ação 
correspondente a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) do valor oferecido aos detentores de ações ordinárias. 
Parágrafo 1º - Há presunção relativa de titularidade do controle em relação à pessoa ou ao grupo de pessoas vin-
culado por acordo de acionistas ou sob controle comum, que seja titular de ações que lhe tenham assegurado a 
maioria absoluta dos votos dos acionistas presentes nas três últimas assembléias gerais da Companhia, ainda que 
não seja titular das ações que lhe assegurem a maioria absoluta do capital votante. Parágrafo 2º - A negociação de 
ações entre acionistas que exerçam conjuntamente o poder de controle, mesmo que implique a consolidação do 
poder de controle em apenas um acionista, não constitui transferência do poder de controle, não dando causa, por-
tanto, à obrigação de realizar oferta pública nos termos do caput deste artigo. Parágrafo 3º - Na hipótese de o po-
der de controle da Companhia ser exercido por mais de um acionista a obrigação prevista no caput deste artigo não 
será exigida caso o adquirente passe a deter o poder de controle em conjunto com o(s) outro(s) acionista(s) que já 
exercia(m) o poder de controle, mas não detenha os votos necessários para o exercício individual do poder de con-
trole. Parágrafo 4º - A Companhia não registrará qualquer transferência de ações para o(s) comprador(es) do 
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Poder de Controle, ou para aquele(s) que vier(em) a deter o Poder de Controle, enquanto este(s) não 
subscrever(em) o Termo de Anuência dos Controladores, a que alude o Regulamento de Práticas Diferenciadas de 
Governança Corporativa Nível 2. Parágrafo 5º - Da mesma forma, a Companhia não registrará Acordo de 
Acionistas que disponha sobre o exercício do Poder de Controle enquanto os seus signatários não subscreverem o 
Termo de Anuência dos Controladores, a que alude o Regulamento de Práticas Diferenciadas de Governança 
Corporativa Nível 2. Artigo 55 - A oferta pública de aquisição de ações, referida no Artigo 54 acima, também será 
exigida quando houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou direitos relativos a 
valores mobiliários conversíveis em ações, que venha a resultar na alienação, ao respectivo adquirente, do poder 
de controle da Companhia. Artigo 56 - A oferta pública de aquisição de ações referida no Artigo 54 deste Estatuto 
Social será exigida em caso de alienação do controle de sociedade que detenha o Poder de Controle da Companhia 
para terceiro. Nessa hipótese, o(s) acionista(s) controlador(es) alienante(s) fi cará(ão) obrigado(s) a declarar à Bolsa 
de Valores de São Paulo - BOVESPA o valor atribuído à Companhia nessa alienação, enviando ainda a documenta-
ção que comprove esse valor. Artigo 57 - O acionista ou grupo de acionistas que possuir ações da Companhia e 
que vier a adquirir o seu poder de controle, em razão de contrato particular de compra de ações celebrado com o(s) 
acionista(s) que estiver(em) exercendo em conjunto ou isoladamente o poder de controle da Companhia, envolven-
do qualquer quantidade de ações, estará(ão) obrigado(s) a efetivar oferta pública referida no Regulamento de 
Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 2, e a ressarcir os acionistas de quem tenham comprado 
ações em bolsa nos 6 (seis) meses anteriores à data da alienação de controle, a quem deverá pagar eventual dife-
rença entre o preço pago ao(s) acionista(s) que detinha(m) o poder de controle da Companhia e o valor pago em 
bolsa pelas ações da Companhia, neste período, devidamente atualizado. Título X - Cancelamento de Registro 

de Companhia Aberta ou Saída do Nível 2 de Governança Corporativa - Artigo 58 - O cancelamento de registro 
da Companhia aberta ou a saída do Nível 2 de Governança Corporativa da Bolsa de Valores de São Paulo - 
BOVESPA deverá ser precedido de assembléia geral extraordinária, em que se delibere especifi camente sobre tais 
matérias. Parágrafo 1º - Sem prejuízo das disposições legais e regulamentares, (i) a Reorganização Societária da 
qual a companhia resultante não seja classifi cada como detentora de padrão de governança corporativa do Nível 2, 
ou (ii) a descontinuidade das Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 2 para que as ações da 
Companhia passem a ter registro para negociação fora do Nível 2, ou (iii) o cancelamento de registro da Companhia 
como companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários - CVM-, deverá ser precedido de oferta pública 
de aquisição de ações, pelo acionista ou grupo de acionistas que detiver o poder de controle da Companhia e deve-
rá ter como preço mínimo, obrigatoriamente, o Valor Econômico da Companhia e de suas ações que vier a ser de-
terminado em laudo de avaliação elaborado por empresa especializada, com experiência comprovada e indepen-
dência quanto ao poder de decisão da companhia, seus administradores e /ou Acionista Controlador, em 
conformidade com o Parágrafo Quinto deste artigo, mediante a utilização de metodologia reconhecida ou com base 
em outro critério que venha a ser defi nido pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM. Parágrafo 2º - Na hipótese 
de o poder de controle da Companhia ser exercido por mais de um acionista sem que esteja formalmente constituí-
do um grupo de acionistas, sempre que forem aprovadas em Assembléia Geral quaisquer uma das matérias men-
cionadas no “caput” deste Artigo, a oferta pública deverá ser efetivada: (i) pelo acionista ou grupo de acionistas que 
tenha aprovado a deliberação em Assembléia Geral Extraordinária; ou (ii) pela própria Companhia, desde que aten-
didos os requisitos previstos na legislação em vigor, sendo que, neste caso, a Companhia somente poderá adquirir 
as ações de titularidade dos acionistas referidos no item (i) acima após ter adquirido as ações dos demais acionis-
tas não participantes da deliberação e que tenham aceitado a referida oferta pública. Parágrafo 3º - As disposições 

previstas no Parágrafo 2º deste artigo são também aplicáveis sempre que forem aprovadas em assembléia geral 
quaisquer matérias que impliquem no descumprimento do Regulamento de Práticas Diferenciadas de Governança 
Corporativa - Nível 2. Parágrafo 4º - Se a saída da Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa da Bolsa de 
Valores de São Paulo - BOVESPA decorrer do descumprimento de obrigações constantes do Regulamento de 
Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa - Nível 2, a oferta pública deverá ser efetivada pelos membros 
do Conselho de Administração da Companhia, em conjunto com os acionistas que concorreram na deliberação de 
eleger os referidos administradores. Parágrafo 5º - É de competência privativa da assembléia geral a escolha da 
empresa especializada a ser contratada pela Companhia para elaborar laudo de avaliação das ações da 
Companhia pelo respectivo valor econômico. Tal escolha se fará a partir de lista tríplice a ser apresentada pelo 
Conselho de Administração, devendo a respectiva deliberação ser tomada pela maioria absoluta de votos de ações 
em circulação presentes na Assembléia, não se computando os votos em branco, cabendo a cada ação, indepen-
dente de espécie ou classe, o direito de voto nessa deliberação. A Assembléia, se instalada em primeira convoca-
ção, deverá contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de 
ações em circulação ou, se instalada em segunda convocação, poderá contar com a presença de qualquer número 
de acionistas representantes das ações em circulação. Parágrafo 6º - O(s) ofertante(s) arcará(ão) integralmente 
com os custos da elaboração do laudo para apuração do valor econômico da Companhia, para os fi ns do disposto 
neste artigo. Parágrafo 7º - Qualquer divergência quanto à aplicação dos dispositivos deste Título X será dirimida 
por meio de arbitragem, obedecidas as regras previstas no Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem 
do Mercado. Título XI - Disposições Gerais - Artigo 59 - A ação para haver dividendos prescreve em três anos, 
contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista. Artigo 60 - A Companhia, seus acionistas, 
administradores e os membros do Conselho Fiscal, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e quais-
quer disputas ou controvérsias que possam surgir entre eles, relacionadas ou oriundas, em especial, da aplicação, 
validade, efi cácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei nº 6.404/76, no Estatuto 
Social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela 
Comissão de Valores Mobiliários, bem como demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais 
em geral, além daquelas constantes do Regulamento de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 
2, do Contrato de Adoção de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 2 e do Regulamento de 
Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado. Artigo 61 - Aplicam-se, no que couber, as normas da Lei 
nº 6.404/76 e demais normas relativas às sociedades anônimas. Artigo 62 - Ficam revogadas quaisquer normas 
estatutárias anteriores. Título XII - Disposições Transitórias - Artigo 63 - É permitida, a qualquer tempo, por ini-
ciativa exclusiva do acionista interessado, a conversão de suas ações preferenciais em ações ordinárias, na 
relação de uma ação preferencial por uma ação ordinária, nos termos do artigo 19 da Lei 6.404/76 e alterações 
posteriores. Parágrafo único - Caberá à Administração da Companhia a adoção das providências e instruções 
imediatas para permitir a conversão prevista no “caput” do artigo.” - Suspensão dos Trabalhos e Lavratura da 

Ata: Nada mais havendo a ser tratado, oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a 
pedisse, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata, na forma de sumário, fi cando 
autorizada a publicação com omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos dos parágrafos primeiro e 
segundo do artigo 130 da Lei nº 6.404/76, com as modifi cações da Lei nº 10.303/2001. Reaberta a sessão, foi esta 
ata lida, conferida, aprovada e assinada. São Paulo, 19 de abril de 2006. Sergio Alexandre Melleiro - Presidente; 
Silvia Maria Affonso Ferreira de Almeida Prado - Secretária; Denize de Souza Carvalho do Val - OAB/SP 64.737. 
JUCESP nº 145.825/06-1, em 29/05/2006. Cristiane da Silva F. Corrêa - Secretária Geral.
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Data e Horário: 19 de abril de 2006, às 11:00 horas. Local: sede social, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Dr. Femandes Coelho, nº 85, 8º andar. Mesa: Sergio Alexandre Melleiro - Presidente; Silvia Maria 
Affonso Ferreira de Almeida Prado - Secretária. Presença: Acionistas constituindo o “quorum” legal para a 2ª 
convocação, nos termos do artigo 135 “infi ne” e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76, conforme consta do “Li-
vro de Presença”. Convocação: Edital de 2ª Convocação publicado nos jornais “Diário Ofi cial do Estado de São 
Paulo”, em edições dos dias 08, 11 e 12 de abril de 2006 e “Valor Econômico”, em edições dos dias 10, 11 e 12 
de abril de 2006. Ordem do Dia: Apreciação e deliberação da proposta de adaptação do Estatuto Social da 
Companhia às novas cláusulas do Regulamento de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa - Nível 2 
divulgadas pela BOVESPA. O texto integral do Estatuto Social, com as alterações propostas, encontra-se à dis-
posição dos senhores acionistas e demais interessados na sede da Companhia e nos “sites” www.eternit.com.
br/investidores/ acionistas e www.bovespa.com.br. Deliberações tomadas por unanimidade dos acionis-
tas presentes: Foram aprovadas integralmente todas as alterações do Estatuto Social, cujo texto integral passa 
a ser o seguinte: Estatuto Social - Título I - Da Sociedade e seus Fins - Artigo 1º - ETERNIT S.A. é Compa-
nhia aberta de capital autorizado, com sede em São Paulo, Capital, podendo ter fi liais, agências ou sucursais 
em qualquer parte do território nacional e no exterior. Parágrafo Único - A criação de fi liais, agências ou su-
cursais será deliberada, por maioria de votos, em reunião do Conselho de Administração, que destacará do ca-
pital social parcela destinada àquelas dependências. Artigo 2º - Constituem objeto da Companhia a industria-
lização e comercialização de produtos de fi brocimento, cimento, concreto, gesso, produtos de matéria plástica, 
bem como outros materiais de construção e respectivos acessórios, a exploração de atividades agropecuárias e 
a compra e venda de ouro, podendo igualmente participar de outras sociedades. Artigo 3º - O prazo de dura-
ção da Companhia é indeterminado. Artigo 4º - O exercício social coincide com o ano calendário. Título II - Do 
Capital e das Ações - Artigo 5º - O capital autorizado é de R$ 240.400.000,00, representado por ações ordi-
nárias e ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. As ações preferenciais não excederão a 
50% (cinqüenta por cento) do total das ações da Companhia. Parágrafo 1º - O capital subscrito e realizado, 
atualmente, é de R$ 201.024.777,50, representado por 34.847.445 ações, sendo 32.521.460 ações ordinárias 
e 2.325.985 ações preferenciais, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. Parágrafo 2º - Exceto nos 
casos previstos no Artigo 45, Parágrafo Único, deste Estatuto, as ações preferenciais não têm direito de voto 
nas assembléias gerais da Companhia, e farão jus às seguintes vantagens: (i) prioridade de reembolso do capi-
tal, na hipótese de liquidação da Companhia; (ii) recebimento de dividendos iguais aos atribuídos às ações ordi-
nárias; (iii) o direito de serem incluídas em eventual oferta pública de alienação de controle, nas condições pre-
vistas no artigo 254-A e parágrafos da Lei nº 6.404/76; e (iv) o direito de eleger, em votação em separado, dois 
membros do Conselho de Administração. Artigo 6º - Em qualquer aumento de capital social fi ca assegurada 
aos acionistas preferência para a respectiva subscrição, na proporção das ações de que forem titulares em cada 
classe. Artigo 7º - O pagamento de dividendos aprovados em assembléia geral, igualmente para todas as clas-
ses, e a distribuição das ações provenientes de aumento de capital serão efetuados dentro de sessenta dias 
contados da publicação da respectiva ata. Artigo 8º - A instituição fi nanceira depositária das ações escriturais 
poderá cobrar do acionista o custo do serviço de transferência da propriedade das ações escriturais, observados 
os limites máximos fi xados pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM. Artigo 9º - Dentro do limite do capital 
autorizado, as emissões de ações serão deliberadas, por maioria de votos, pelo Conselho de Administração, in-
dependentemente da reforma estatutária, especifi cando-se: a)- o número de ações a serem emitidas; b)- a for-
ma de subscrição das ações; c)- o preço e as condições de emissão; d)- o prazo e a forma de exercício do direito 
de preferência dos acionistas para a subscrição de ações ou bônus de subscrições, podendo ser feita, sem pre-
ferência para os acionistas, a emissão de ações a cuja colocação se proceda mediante venda em bolsa de valo-
res, ou subscrição pública, excluindo-se, ademais, o direito de preferência para subscrição de ações nos termos 
da legislação sobre incentivos fi scais. A Companhia poderá, mediante proposta do Conselho de Administração 
e aprovação por assembléia geral, emitir debêntures conversíveis em ações, desde que assegurado o direito de 
preferência aos antigos acionistas e obedecidas as determinações legais. O direito de preferência pode ser cedi-
do independentemente da ação. A Companhia poderá igualmente, mediante proposta do Conselho de Admi-
nistração e aprovação por assembléia geral, emitir bônus de subscrição, obedecido o preceito do art. 77 da Lei 
nº 6.404/76. Artigo 10 - O Conselho de Administração, no limite do capital autorizado, poderá deliberar a 
emissão e colocação de ações a serem realizadas com bens, créditos ou direitos, independentemente de prévia 
autorização da assembléia geral, sendo, porém, necessária a avaliação dos bens ou direitos por três peritos ou 
por empresa especializada, assegurado aos acionistas o direito de preferência na forma do art. 171, parágrafo 
2º, da Lei nº 6.404/76. Artigo 11 - O Conselho de Administração fi xará as condições e prazos de realização das 
ações subscritas e as importâncias respectivas serão recebidas pela Companhia, independentemente de depó-
sito bancário. Artigo 12 - Nenhuma emissão de novas ações, mesmo dentro dos limites do capital autorizado, 
será efetuada antes de realizados no mínimo ¾ do capital subscrito. Artigo 13 - As emissões de ações, dentro 
do limite do capital autorizado, não implicam alteração do estatuto. Em todas as publicações e documentos, 
em que se mencione o capital autorizado, será referido também o montante do capital subscrito e realizado. 
Artigo 14 - Esgotado o prazo de subscrição e colocação de ações, indicado na deliberação do Conselho de Ad-
ministração, as ações não subscritas só poderão ser recolocadas através de nova deliberação do mesmo Conse-
lho. Artigo 15 - É vedada a emissão de partes benefi ciárias e ações de fruição. Título III - Da Administração - 
Artigo 16 - A administração da Companhia competirá ao Conselho de Administração e à Diretoria, sendo 
aquele órgão de deliberação colegiada e este órgão executivo e de representação da Companhia. Seção I - Do 
Conselho de Administração - Artigo 17 - O Conselho de Adminis tração será constituído de sete membros, 
pessoas naturais, eleitos pela assembléia geral e por ela destituíveis, a qualquer tempo, competindo-lhes as 
atribuições mencionadas no art. 142 da Lei nº 6.404/76, ressalvada à assembléia especial das ações preferen-
ciais a eleição de dois dentre os membros do Conselho de Administração. Parágrafo único - Pelo menos 20% 
(vinte por cento) dos conselheiros deverão ser Conselheiros Independentes, tal como defi nidos no Regulamen-
to de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 2. São também assim entendidos aqueles eleitos 
mediante a faculdade prevista no artigo 141, §§ 4º e 5ºda Lei 6,404/76. Artigo 18 - O prazo de gestão do Con-
selho de Administração é de um ano, facultada a reeleição uma ou mais vezes. Qualquer membro do Conselho 
de Administração eleito fora da época em que os demais o forem terá o seu prazo de gestão fi ndo na mesma 
data do término do período dos demais. O prazo de gestão do Conselho de Administração estende-se ou re-
duz-se à data da realização da assembléia geral ordinária mais próxima do término do período anual. Parágra-
fo único - Os conselheiros eleitos tomarão posse mediante termo de posse lavrado no livro de registro de atas 
das reuniões do Conselho de Administração, fi cando a posse sujeita à assinatura do conselheiro eleito do res-
pectivo Termo de Anuência dos Administradores, a que alude o Regulamento de Práticas Diferenciadas de Go-
vernança Corporativa Nível 2. Artigo 19 - O Conselho de Administração terá um Presidente eleito pela assem-
bléia geral. Em suas ausências ou impedimentos temporários, o Presidente do Conselho de Administração 
deverá indicar, dentre os demais membros do Conselho de Administração aquele que o representará. No caso 
de vacância do cargo de Presidente do Conselho de Administração, os demais membros do Conselho de Admi-
nistração indicarão um dos conselheiros para atuar como Presidente até o fi nal do respectivo mandato. Artigo 
20 - Em caso de vaga no Conselho de Administração, o substituto será nomeado pelos Conselheiros remanes-
centes e servirá até a primeira assembléia geral, se não for considerado preferível manter o cargo vago. Ocor-
rendo vacância da maioria de cargos do Conselho de Administração, será convocada a assembléia geral para 
proceder a nova eleição. Se ocorrer a vacância de todos os cargos do Conselho, a Diretoria convocará a assem-
bléia geral. Artigo 21 - As reuniões do Conselho de Administração realizar-se-ão na sede social ou em local 
previamente designado, convocadas pelo Presidente do Conselho mediante carta, telegrama, fax ou e-mail en-
viado a todos os Conselheiros, e por ele normalmente presididas. Nas suas ausências ou impedimentos, com-
petirá ao seu substituto, nos termos do artigo 20 deste estatuto, a presidência da reunião e nas ausências ou 
impedimentos deste, ao membro do Conselho que o mesmo designar. O presidente da reunião designará um 
dos Conselheiros presentes para secretariar os trabalhos da reunião. Parágrafo 1° - Nas reuniões do Conselho 
de Administração com funções deliberativas, observar-se-á o seguinte: a) apreciação e aprovação, de forma 
unânime, pela totalidade dos Conselheiros, do orçamento anual e de orçamento plurianual de três anos, dos 
quais constarão, com detalhes, todos os investimentos previstos tanto para o desenvolvimento dos negócios da 
Companhia, como qualquer outro que venha a ser proposto, inclusive os de eventual diversifi cação das ativida-
des; b) apreciação e deliberação, pela maioria de votos dos Conselheiros presentes, para os demais assuntos de 
sua competência. Parágrafo 2° - É facultado ao Conselho de Administração autorizar a aquisição de ações de 
emissão da Companhia, para cancelamento ou permanência em tesouraria, podendo, posteriormente, aliená-
las, observados os requisitos estabelecidos pelo artigo 30, parágrafo 1º., letra “b”, da Lei nº.6.404/76. Artigo 
22 - Os membros do Conselho de Administração receberão a remuneração fi xa ou variável, mensal ou anual, 
global ou individual, que for estabelecida por assembléia geral. Artigo 23 - Os membros do Conselho de Admi-
nistração fi cam dispensados de caução. Seção II - Da Diretoria - Artigo 24 - A Diretoria será constituída de 
dois a sete membros, pessoas naturais, residentes no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conse-
lho de Administração. Artigo 25 - O prazo de gestão dos Diretores é de um ano, facultada a reeleição uma ou 
mais vezes. Qualquer Diretor eleito fora da época em que os demais o forem terá o seu prazo de gestão fi ndo 
na mesma data do término do período dos demais. O prazo de gestão da Diretoria estende-se ou reduz-se à 
data da realização da assembléia geral ordinária mais próxima do término do período anual. Parágrafo único - 
Os diretores eleitos tomarão posse mediante termo de posse lavrado no livro de registro atas das reuniões da 
Diretoria, fi cando a posse sujeita à assinatura do diretor eleito do respectivo Termo de Anuência dos Adminis-
tradores, a que alude o Regulamento de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 2. Artigo 26 - 
Um dos Diretores será denominado Presidente da Diretoria, não tendo os demais cargos denominação especial. 
Artigo 27 - Os Diretores receberão a remuneração fi xa ou variável, mensal ou anual, que for estabelecida pelo 
Conselho de Administração, ad referendum da assembléia geral ordinária. Artigo 28 - O Conselho de Adminis-
tração pode destituir um ou mais Diretores, cessando, desde este momento, o respectivo prazo de gestão. Ar-
tigo 29 - Se o Presidente da Diretoria exonerar-se ou estiver impedido de exercer o cargo por moléstia ou au-
sência do país, ou quando, por qualquer motivo, ocorrer vaga no respectivo cargo, será ele substituído pelo 
Diretor com maior tempo de exercício no cargo, ou, em igualdade de tempo de exercício, pelo Diretor mais ido-
so. No caso de vaga de todos os cargos de Diretor, o Conselho de Administração procederá a novas eleições e, 
não o fazendo, no prazo de 30 dias, o Conselho Fiscal, se em funcionamento, ou, não o havendo, qualquer 
acionista convocará assembléia geral para deliberar a respeito. Artigo 30 - As reuniões da Diretoria realizar-se-
ão mediante convocação do Presidente da Diretoria, em sua falta ou impedimento, pelo seu substituto, nos ter-
mos do Artigo 29 acima, e, na falta ou impedimento deste, mediante convocação de dois Diretores. Artigo 31 
- A Diretoria reunir-se-á em sessão sempre que for conveniente, mas ao menos uma vez por mês, a fi m de deli-
berar sobre os negócios sociais. Artigo 32 - As deliberações da Diretoria serão presididas pelo Presidente da Di-
retoria, em suas ausências ou impedimentos, pelo seu substituto, nos termos do Artigo 29 acima, ou, em suas 
ausências ou impedimentos, por um Diretor especialmente aclamado para esse fi m e serão registradas em livro 
próprio, não podendo ser tomadas sem a presença de dois Diretores, no mínimo. O presidente designará um 
dos presentes para secretariar a reunião. Parágrafo 1º - No caso de ausência de um dos Diretores, terá este 
prévio conhecimento da matéria a ser discutida e poderá enviar seu voto por carta ou telegrama, que será 
transcrito na ata da reunião e fi cará arquivado em poder da Companhia. Parágrafo 2º - As eleições e resolu-
ções serão aprovadas por maioria de votos. Havendo empate, prevalecerá o voto do presidente da reunião. Ar-
tigo 33 - Os Diretores fi cam dispensados de caução. Artigo 34 - Se o termo de posse dos Diretores não for assi-
nado nos 30 dias seguintes à nomeação, fi cará esta sem efeito, salvo justifi cação aceita pela Diretoria ou, em se 
tratando de eleição para todos os cargos, pelo Conselho de Administração. Artigo 35 - São atribuições e deve-
res da Diretoria, além das que forem conferidas pelo Conselho de Administração: a)- a prática de todos os atos 
de gestão relativos aos fi ns e objeto da Companhia, nos termos da lei das sociedades anônimas, entre eles a 
compra, venda e permuta de bens móveis ou imóveis, pertencentes ou que vierem a pertencer ao acervo social, 
a faculdade de contrair obrigações, sacar, endossar e aceitar letras de câmbio, notas promissórias, cheques e 
duplicatas de faturas, alienar bens e direitos, assinar contratos, convencionar as respectivas cláusulas e condi-
ções, transigir e renunciar direitos, hipotecar ou empenhar bens sociais e fi xar ordenados e percentagens que 
destinar aos seus empregados; b)- a escolha de estabelecimentos bancários aos quais deva ser recolhido o di-
nheiro da Companhia; c)- a nomeação de procuradores da sociedade, com poderes discriminados nos instru-
mentos de mandato e prazo de duração, bem como a revogação de mandatos e a nomeação de procuradores 
para os fi ns mencionados no art. 24, parágrafo 2º, da Lei nº 6.404/76; d)- a apresentação anual à assembléia 
geral ordinária do resultado de sua gestão e as demonstrações fi nanceiras em forma legal. Parágrafo Único - 
A compra e venda de imóveis pertencentes ao ativo fi xo depende de prévia autorização do Conselho de Admi-
nistração. Artigo 36 - Independentemente do que for deliberado pelo Conselho de Administração sobre o as-
sunto, em reunião especial, compete a dois Diretores ou a um deles com um procurador da sociedade, ou ainda 
a dois procuradores da sociedade, constituídos na forma do artigo 35, item “c”, do estatuto, sempre agindo 
em conjunto: a)- emitir e receber cheques bancários, emitir, sacar, aceitar, endossar, receber e descontar letras 
de câmbio, notas promissórias, duplicatas de faturas ou quaisquer títulos de responsabilidade da Companhia, 
correspondências, contratos e procurações com poderes limitados e especiais para determinados fi ns, inclusive 
ad judicia, bem como todos os documentos de natureza comercial, ressalvado o disposto no parágrafo deste 
artigo; b)- adquirir, alienar, permutar ou onerar bens móveis, excluídos os imóveis; c)- admitir e demitir empre-
gados, fi xando-lhes ordenados ou percentagens; d)- efetuar pagamentos, cobranças e recebimentos, dando e 
recebendo quitação, bem como assinar todos os documentos de caixa, ressalvado o disposto no parágrafo des-
te artigo; e)- assinar fi anças, mesmo em caráter solidário, exclusivamente para garantir contratos de locação de 
empregados da sociedade; f)- assinar certifi cados de ações, com observância do art. 24, parágrafo 2º, da Lei 
nº 6.404/76. Parágrafo Único - Um Diretor ou um procurador da sociedade, constituído na forma do item “c” 
do artigo anterior, mediante prévia deliberação em reunião do Conselho de Administração, poderá isolada-
mente: a)- receber cheques nominais a favor da sociedade, dando recibos das importâncias recebidas, com es-
pecifi cação dos cheques respectivos, bem como receber pagamentos em dinheiro dentro dos limites que forem 
fi xados nos instrumentos de mandato; b)- endossar cheques para depósito bancário em nome da sociedade; 
c)- emitir cheques exclusivamente destinados a transferência de fundos de um banco a outro, de uma conta da 
sociedade para outra conta da própria sociedade; d)- emitir faturas e duplicatas endossando-as a banco para 
cobrança, bem como assinar borderôs de desconto ou cobrança bancária; e)- representar a sociedade em juízo, 
com poderes para prestar depoimento, transigir e desistir, bem como representar a sociedade perante quais-
quer repartições públicas federais, estaduais e municipais, entidades autárquicas ou paraestatais e sociedades 
de economia mista, podendo ainda representá-la na qualidade de acionista ou procurador de acionista de ou-
tras Companhias; f)- representar a sociedade em concorrências públicas. Artigo 37 - Compete ao Presidente 
da Diretoria: a)- convocar e presidir as reuniões da Diretoria, bem como adotar todas as medidas adequadas ao 
regular funcionamento da Diretoria e à articulação das atividades dos demais Diretores; b)- executar as diretri-
zes gerais da administração social, superintender todos os negócios da Companhia e adotar as medidas ade-
quadas ao cumprimento das deliberações da assembléia geral, do Conselho de Administração e da Diretoria; 
c)- admitir, suspender ou demitir empregados de nível de gerência e fi xar ou alterar os seus vencimentos; d)- ru-
bricar e assinar os termos de abertura e encerramento dos livros de atas de assembléias gerais e os que forem 
necessários aos serviços da administração da Companhia. Artigo 38 - Sem prejuízo das atribuições estatutárias 
e da direção geral dos negócios sociais, o Conselho de Administração poderá, a qualquer tempo, distribuir en-
tre os Diretores o exercício de encargos especiais, cujo desempenho fi cará sob a responsabilidade dos Diretores 
designados, os quais informarão à Diretoria sobre o andamento e execução dos negócios que tiverem individu-
almente a seu cargo. Parágrafo Único - O Conselho de Administração poderá deliberar em sessão especial, a 
outorga de procurações conferindo aos procuradores, agindo em conjunto, ou um deles com um Diretor, a fa-
culdade de outorgar procurações para os fi ns especifi cados no artigo 35, alínea “c”, do estatuto. Título IV - Do 
Conselho Fiscal - Artigo 39 - O Conselho Fiscal, composto de cinco membros efetivos e respectivos suplentes, 
acionistas ou não, residentes no país e eleitos em assembléia geral, só será instalado a pedido de acionistas que 

representem, no mínimo, um décimo das ações com direito a voto, ou 5% das ações sem direito a voto e cada 
período de seu funcionamento terminará na assembléia geral ordinária subseqüente à sua instalação. Pará-
grafo único - Os conselheiros eleitos tomarão posse mediante termo de posse lavrado no livro de registro de 
atas das reuniões do Conselho Fiscal, fi cando a posse sujeita à assinatura do conselheiro eleito do respectivo 
Termo de Anuência dos Membros do Conselho Fiscal, a que alude o Regulamento de Práticas Diferenciadas de 
Governança Corporativa Nível 2. Artigo 40 - Os membros do Conselho Fiscal terão a remuneração que fi xar a 
assembléia geral que deliberar sobre a sua instalação e não poderá ser inferior, para cada membro em exercício, 
a um décimo da média da remuneração dos Diretores em conjunto, pro rata temporis. Título V - Do Conselho 
Consultivo - Artigo 41 - A assembléia geral ordinária, em cada ano, mediante proposta do Conselho de Ad-
ministração, poderá eleger Conselheiros Consultivos, residentes no país ou no exterior, em número não inferior 
a dois. Os Conselheiros Consultivos exercerão suas atribuições até a assembléia geral ordinária do ano subse-
qüente, podendo ser reeleitos uma ou mais vezes. Parágrafo 1º - O Conselho Consultivo deverá opinar sobre 
os problemas importantes da sociedade e será consultado pelo Conselho de Administração ou pela Diretoria 
sempre que for reputado conveniente. Parágrafo 2º - Os Conselheiros Consultivos não terão qualquer parcela 
das atribuições e poderes conferidos pela lei aos membros do Conselho de Administração, da Diretoria ou do 
Conselho Fiscal. Parágrafo 3º - A remuneração dos Conselheiros Consultivos será fi xada pelo Conselho de Ad-
ministração, ad referendum da assembléia geral. Título VI - Da Assembléia Geral - Artigo 42 - A assembléia 
geral será constituída pelos acionistas que, legalmente convocados, se inscreverem no Livro de Presença, indi-
cando seu nome, nacionalidade e residência, bem como a quantidade de ações de que forem titulares. Pará-
grafo Único - Os acionistas presentes à assembléia, além de exibirem documentos hábeis de identifi cação, de-
verão apresentar, na sede social, com antecedência mínima de 48 horas, extrato atualizado da conta de 
depósito das ações escriturais fornecido e autenticado pela instituição fi nanceira depositária. Artigo 43 - A as-
sembléia geral tem poderes para resolver todos os negócios relativos ao objeto de exploração da sociedade e 
para tomar as decisões que julgar convenientes aos interesses dela e ao desenvolvimento de suas operações. 
Artigo 44 - A assembléia geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração da Companhia e, 
na sua ausência, pelo seu substituto, nos termos do artigo 19 acima, ou, na ausência deste, por um membro do 
Conselho de Administração especialmente aclamado. O presidente designará um dos presentes para secreta-
riar os trabalhos da assembléia. Artigo 45 - Nas deliberações das assembléias gerais, a cada ação ordinária ca-
berá um voto. As deliberações da assembléia geral serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se com-
putando os votos em branco, sendo obedecidas, em relação ao quorum para a instalação e para as 
deliberações, as determinações da lei e do presente estatuto. Parágrafo Único - Nas assembléias gerais da 
Companhia, os acionistas detentores de ações preferenciais terão o direito de voto nas matérias abaixo elenca-
das, cabendo a cada ação preferencial um voto: I) transformação, incorporação, fusão ou cisão da Companhia; 
II) aprovação de contratos entre a Companhia e o Acionista Controlador, diretamente ou através de terceiros, 
assim como de outras sociedades nas quais o Acionista Controlador tenha interesse, sempre que, por força de 
disposição legal ou estatutária, sejam deliberados em Assembléia Geral, que decidir sobre a respectiva contra-
tação; III) avaliação de bens destinados à integralização de aumento de capital da Companhia; IV) escolha de 
instituição ou empresa especializada para determinação do Valor Econômico da Companhia nos termos do Ar-
tigo 58 deste Estatuto; e V) alteração ou revogação de dispositivos estatutários que alterem ou modifi quem 
quaisquer das disposições previstas no item 4.1 do Regulamento de Práticas Diferenciadas de Governança Cor-
porativa Nível 2, ressalvado que esse direito a voto prevalecerá enquanto estiver em vigor o Contrato de Ado-
ção de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 2. Artigo 46 - Os acionistas poderão fazer-se 
representar nas assembléias gerais por seus representantes legais, ou por procurador constituído há menos de 
um ano, que seja acionista, membro do Conselho de Administração ou da Diretoria da Companhia, advogado 
ou instituição fi nanceira. Parágrafo Único - O acionista, pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliado no 
exterior, deverá manter no país representante com poderes para receber citações em ações contra ele propos-
tas com fundamento nos preceitos legais atinentes às sociedades anônimas. O exercício de qualquer dos direi-
tos de acionistas, no Brasil, confere ao mandatário ou representante legal qualidade para receber citação judi-
cial. Artigo 47 - Todos os anos, nos quatro meses seguintes ao encerramento do exercício, reunir-se-á a 
assembléia geral ordinária para tomar as contas dos administradores e votar as demonstrações fi nanceiras, de-
liberar sobre destinação de lucros e distribuição de dividendos, eleger os administradores e os membros do 
Conselho Fiscal e do Conselho Consultivo, quando for o caso. Artigo 48 - A critério do Conselho de Adminis-
tração, poderá ser realizado o levantamento das demonstrações fi nanceiras semestrais ou trimestrais, decla-
rando-se, por deliberação do mesmo Conselho, dividendos à conta de lucros apurados em tais balanços, sejam 
acumulados ou do próprio exercício. Parágrafo Único - O Conselho de Administração poderá deliberar distri-
buição de resultado na forma de pagamento de juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação própria 
vigente, que serão imputados ao valor dos dividendos de que trata o art. 52 deste estatuto. Artigo 49 - A as-
sembléia geral extraordinária realizar-se-á sempre que convocada pelo Conselho de Administração ou pela Di-
retoria. A assembléia geral extraordinária poderá ser convocada pelo Conselho Fiscal, quando em funciona-
mento, sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes, bem como por acionistas que representem 5%, no 
mínimo, do capital votante, quando os administradores não atenderem, no prazo de 8 dias, o pedido de convo-
cação que apresentarem, devidamente fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas. Pará-
grafo Único - Realizar-se-ão assembléias especiais dos titulares de ações preferenciais nos assuntos previstos 
no estatuto, desde que convocadas por qualquer desses acionistas. A presidência das assembléias especiais ca-
berá ao acionista que for aclamado para esse fi m. Título VII - Dos Lucros e sua Distribuição - Artigo 50 - 
Anualmente, o lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: I) 5% (cinco por cento) para a formação da 
reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital social; II) 5% (cinco por cento) para a formação de re-
serva estatutária a manutenção do capital de giro da sociedade, até atingir 10%(dez por cento) do capital so-
cial; III) valores destinados, mediante proposta do Conselho de Administração, à criação de reserva para contin-
gências, reserva de lucro a realizar e retenção de lucros na forma do art.196 da Lei 6.404/76, obedecidos os 
requisitos e limites legais; IV) o saldo será integralmente destinado ao pagamento de dividendos. Artigo 51 - 
As reservas de capital só poderão ser utilizadas: a)- para absorção de prejuízos que ultrapassarem os lucros acu-
mulados e as reservas de lucros; b)- para resgate, reembolso ou compra de ações; c)- para incorporação ao capi-
tal social, obedecidas as determinações legais. Artigo 52 - A Companhia distribuirá como dividendo mínimo 
obrigatório, em cada exercício social, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado nos 
termos do artigo 202 da Lei 6.404/76. Nos exercícios sociais em que não se justifi car, ou não houver necessida-
de de constituição das reservas de que trata a alínea III do artigo 50 deste Estatuto, a parcela dos lucros para a 
qual não houver destinação específi ca será distribuída como dividendos. Parágrafo único - Se a situação fi -
nanceira da Companhia não permitir a distribuição efetiva dos dividendos mínimos obrigatórios previstos no 
“caput” deste artigo, o correspondente valor será registrado como reserva especial e, senão absorvida por pre-
juízos subseqüentes, deverá ser paga como dividendos assim que permitir a situação da Companhia. Título 
VIII - Da Transformação - Artigo 53 - A transformação da Companhia em outro tipo de sociedade poderá ser 
deliberada por acionistas representando 2/3 do capital social com direito de voto nessa matéria. Título IX - Da 
Alienação do Poder de Controle - Artigo 54 - O acionista ou grupo de acionistas que detiver o poder de 
controle da Companhia e decidir aliená-lo, direta ou indiretamente, tanto por meio de uma única operação 
como por meio de operações sucessivas, somente poderá fazê-lo sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de 
que o adquirente se obrigue a efetivar, oferta pública para a aquisição de todas as demais ações da Companhia: 
(i) que, observadas as regras, condições e prazos da legislação vigente e aqueles contidos no Regulamento de 
Práticas diferenciadas de Governança Corporativa Nível 2, assegure, aos acionistas detentores de ações ordiná-
rias, tratamento igualitário àquele dado ao alienante do controle; e (ii) que ofereça aos acionistas detentores de 
ações preferenciais, sem direito a voto ou com voto restrito, um valor por ação correspondente a, no mínimo, 
80% (oitenta por cento) do valor oferecido aos detentores de ações ordinárias. Parágrafo 1º - Há presunção 
relativa de titularidade do controle em relação à pessoa ou ao grupo de pessoas vinculado por acordo de acio-
nistas ou sob controle comum, que seja titular de ações que lhe tenham assegurado a maioria absoluta dos vo-
tos dos acionistas presentes nas três últimas assembléias gerais da Companhia, ainda que não seja titular das 
ações que lhe assegurem a maioria absoluta do capital votante. Parágrafo 2º - A negociação de ações entre 
acionistas que exerçam conjuntamente o poder de controle, mesmo que implique a consolidação do poder de 
controle em apenas um acionista, não constitui transferência do poder de controle, não dando causa, portan-
to, à obrigação de realizar oferta pública nos termos do caput deste artigo. Parágrafo 3º - Na hipótese de o po-
der de controle da Companhia ser exercido por mais de um acionista a obrigação prevista no caput deste artigo 
não será exigida caso o adquirente passe a deter o poder de controle em conjunto com o(s) outro(s) acionista(s) 
que já exercia(m) o poder de controle, mas não detenha os votos necessários para o exercício individual do po-
der de controle. Parágrafo 4º - A Companhia não registrará qualquer transferência de ações para o(s) 
comprador(es) do Poder de Controle, ou para aquele(s) que vier(em) a deter o Poder de Controle, enquanto 
este(s) não subscrever(em) o Termo de Anuência dos Controladores, a que alude o Regulamento de Práticas Di-
ferenciadas de Governança Corporativa Nível 2. Parágrafo 5º - Da mesma forma, a Companhia não registrará 
Acordo de Acionistas que disponha sobre o exercício do Poder de Controle enquanto os seus signatários não 
subscreverem o Termo de Anuência dos Controladores, a que alude o Regulamento de Práticas Diferenciadas 
de Governança Corporativa Nível 2. Artigo 55 - A oferta pública de aquisição de ações, referida no Artigo 54 
acima, também será exigida quando houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títu-
los ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, que venha a resultar na alienação, ao res-
pectivo adquirente, do poder de controle da Companhia. Artigo 56 - A oferta pública de aquisição de ações re-
ferida no Artigo 54 deste Estatuto Social será exigida em caso de alienação do controle de sociedade que 
detenha o Poder de Controle da Companhia para terceiro. Nessa hipótese, o(s) acionista(s) controlador(es) 
alienante(s) fi cará(ão) obrigado(s) a declarar à Bolsa de Valores de São Paulo - BOVESPA o valor atribuído à 
Companhia nessa alienação, enviando ainda a documentação que comprove esse valor. Artigo 57 - O acionis-
ta ou grupo de acionistas que possuir ações da Companhia e que vier a adquirir o seu poder de controle, em ra-
zão de contrato particular de compra de ações celebrado com o(s) acionista(s) que estiver(em) exercendo em 
conjunto ou isoladamente o poder de controle da Companhia, envolvendo qualquer quantidade de ações, 
estará(ão) obrigado(s) a efetivar oferta pública referida no Regulamento de Práticas Diferenciadas de Gover-
nança Corporativa Nível 2, e a ressarcir os acionistas de quem tenham comprado ações em bolsa nos 6 (seis) 
meses anteriores à data da alienação de controle, a quem deverá pagar eventual diferença entre o preço pago 
ao(s) acionista(s) que detinha(m) o poder de controle da Companhia e o valor pago em bolsa pelas ações da 
Companhia, neste período, devidamente atualizado. Título X - Cancelamento de Registro de Companhia 
Aberta ou Saída do Nível 2 de Governança Corporativa - Artigo 58 - O cancelamento de registro da Com-
panhia aberta ou a saída do Nível 2 de Governança Corporativa da Bolsa de Valores de São Paulo - BOVESPA de-
verá ser precedido de assembléia geral extraordinária, em que se delibere especifi camente sobre tais matérias. 
Parágrafo 1º - Sem prejuízo das disposições legais e regulamentares, (i) a Reorganização Societária da qual a 
companhia resultante não seja classifi cada como detentora de padrão de governança corporativa do Nível 2, 
ou (ii) a descontinuidade das Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 2 para que as ações da 
Companhia passem a ter registro para negociação fora do Nível 2, ou (iii) o cancelamento de registro da Com-
panhia como companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários - CVM-, deverá ser precedido de 
oferta pública de aquisição de ações, pelo acionista ou grupo de acionistas que detiver o poder de controle da 
Companhia e deverá ter como preço mínimo, obrigatoriamente, o Valor Econômico da Companhia e de suas 
ações que vier a ser determinado em laudo de avaliação elaborado por empresa especializada, com experiência 
comprovada e independência quanto ao poder de decisão da companhia, seus administradores e /ou Acionista 
Controlador, em conformidade com o Parágrafo Quinto deste artigo, mediante a utilização de metodologia re-
conhecida ou com base em outro critério que venha a ser defi nido pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 
Parágrafo 2º - Na hipótese de o poder de controle da Companhia ser exercido por mais de um acionista sem 
que esteja formalmente constituído um grupo de acionistas, sempre que forem aprovadas em Assembléia Ge-
ral quaisquer uma das matérias mencionadas no “caput” deste Artigo, a oferta pública deverá ser efetivada: (i) 
pelo acionista ou grupo de acionistas que tenha aprovado a deliberação em Assembléia Geral Extraordinária; 
ou (ii) pela própria Companhia, desde que atendidos os requisitos previstos na legislação em vigor, sendo que, 
neste caso, a Companhia somente poderá adquirir as ações de titularidade dos acionistas referidos no item (i) 
acima após ter adquirido as ações dos demais acionistas não participantes da deliberação e que tenham aceita-
do a referida oferta pública. Parágrafo 3º - As disposições previstas no Parágrafo 2º deste artigo são também 
aplicáveis sempre que forem aprovadas em assembléia geral quaisquer matérias que impliquem no descumpri-
mento do Regulamento de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa - Nível 2. Parágrafo 4º - Se a saí-
da da Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa da Bolsa de Valores de São Paulo - BOVESPA decorrer 
do descumprimento de obrigações constantes do Regulamento de Práticas Diferenciadas de Governança Cor-
porativa - Nível 2, a oferta pública deverá ser efetivada pelos membros do Conselho de Administração da Com-
panhia, em conjunto com os acionistas que concorreram na deliberação de eleger os referidos administradores. 
Parágrafo 5º - É de competência privativa da assembléia geral a escolha da empresa especializada a ser contra-
tada pela Companhia para elaborar laudo de avaliação das ações da Companhia pelo respectivo valor econômi-
co. Tal escolha se fará a partir de lista tríplice a ser apresentada pelo Conselho de Administração, devendo a res-
pectiva deliberação ser tomada pela maioria absoluta de votos de ações em circulação presentes na Assembléia, 
não se computando os votos em branco, cabendo a cada ação, independente de espécie ou classe, o direito de 
voto nessa deliberação. A Assembléia, se instalada em primeira convocação, deverá contar com a presença de 
acionistas que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de ações em circulação ou, se instalada 
em segunda convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes das 
ações em circulação. Parágrafo 6º - O(s) ofertante(s) arcará(ão) integralmente com os custos da elaboração do 
laudo para apuração do valor econômico da Companhia, para os fi ns do disposto neste artigo. Parágrafo 7º - 
Qualquer divergência quanto à aplicação dos dispositivos deste Título X será dirimida por meio de arbitragem, 
obedecidas as regras previstas no Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado. Título 
XI - Disposições Gerais - Artigo 59 - A ação para haver dividendos prescreve em três anos, contados da data 
em que tenham sido postos à disposição do acionista. Artigo 60 - A Companhia, seus acionistas, administrado-
res e os membros do Conselho Fiscal, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e quaisquer disputas 
ou controvérsias que possam surgir entre eles, relacionadas ou oriundas, em especial, da aplicação, validade, 
efi cácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei nº 6.404/76, no Estatuto Social da 
Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Co-
missão de Valores Mobiliários, bem como demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais 
em geral, além daquelas constantes do Regulamento de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa Ní-
vel 2, do Contrato de Adoção de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 2 e do Regulamento 
de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado. Artigo 61 - Aplicam-se, no que couber, as normas da Lei 
nº 6.404/76 e demais normas relativas às sociedades anônimas. Artigo 62 - Ficam revogadas quaisquer normas 
estatutárias anteriores. Título XII - Disposições Transitórias - Artigo 63 - É permitida, a qualquer tempo, por 
iniciativa exclusiva do acionista interessado, a conversão de suas ações preferenciais em ações ordinárias, na 
relação de uma ação preferencial por uma ação ordinária, nos termos do artigo 19 da Lei 6.404/76 e alterações 
posteriores. Parágrafo único - Caberá à Administração da Companhia a adoção das providências e instruções 
imediatas para permitir a conversão prevista no “caput” do artigo.” - Suspensão dos Trabalhos e Lavratura 
da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém 
a pedisse, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata, na forma de sumário, fi -
cando autorizada a publicação com omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos dos parágrafos primeiro 
e segundo do artigo 130 da Lei nº 6.404/76, com as modifi cações da Lei nº 10.303/2001. Reaberta a sessão, foi 
esta ata lida, conferida, aprovada e assinada. São Paulo, 19 de abril de 2006. Sergio Alexandre Melleiro - Presi-
dente; Silvia Maria Affonso Ferreira de Almeida Prado - Secretária; Denize de Souza Carvalho do Val - OAB/SP 
64.737. JUCESP nº 145.825/06-1, em 29/05/2006. Cristiane da Silva F. Corrêa - Secretária Geral.
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